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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE AGUDOS
C. G. C. -46.137.4 ,(.4,0001· 7.

CAIXA POSTAL 07 - CEP 17120

ESTADO OE SÃO PAULO

DECRETO NQ ll2ll DE 10 DE NOVEI1BRQ. DE l2lli2
"SUPLEHENTA !XlTAÇClES !Xl ORÇ A1{ENTO VI GENTE
NA I MPORTÂNCIA TO TAL DE :I 654 .024 ,00 -
( SEI SCENTO S E CINQUEN TA E QUATRO MIL E
VINTE E QU ATRO CRUZEIROS ) , E DÁ OUTRAS 
rHOVI D~CIAS " .

-

O DR . NZLSON ASSAD AYUB. Pr e f e i to Municipal de
Agudos , Es tado de são Paulo , no us o ~s a t ribuiçoes 9ue lhe s ão conferi
das pe l o Item V, do Art . )9 da Lei Organica dos Mun1c lpios

D E C R E T A:

Art . l Q - Nos termo s do Ar t . 4 Q, Item II da Le i
O rçamen t~ ria nQ 1 . 398 de 13 de nove mbro de 19 79 , f icam suple~entadas no
Orç amento Vigente as dotaçoes abaixo di sc ri~inadas na irnportancia de ~

654 .024 ,00 ( Se i s c en to s e c inquenta e qua t ro mil e vinte e quatro c ruzei
ros ) .

-

-

3. 2 .0.0
3.2.6 . 1
10070332 . 67

4 .3.0.0
4 .3.5. 1
1 0070 332. 68

3.1 . 1 .0
3.1 . 1, 3
1 5824922 . 81

1 5824922 .83

15824922.84

10 . DI VI SÃO Di:: OBRAS, VI AÇ ÃO Jj;
~'UI P~~TO S URBMiOS

10 . 2 Obra s ~ Melho ramen to s
Se rvicos Di yersos

Trans ferências Cor rentes
~nc ar gos da DÍvi da I n t e rna
Ju ros de Dí vida Cont ra tada . 6 6 • ••• 6 • •• • 6 • •••••~ 1 5 6300 , 00

Trans fe rê~cias d~ Capital
Amor t i za ç ao da D~vida I n t e r n a
Amort i zação de DÍvi da Cont ra tada • • 6 ..... U •• • as 2 3.724 ,00- .1 0.7 Ilumina_ao Pu bl ica

Despesas de Cus teio
Serviços de Terceiros e Encargos
Hanutenção dos s ervi ços da I l umi nação Públ ica .ti"! 15 .000 ,00

n . ASSI ST~NCIA J! PREVI D~NCIA

11.1 Prey i Qfoçia Social Ger al
Pessoal
Obrigaçõe s Patronai s
I . N.P . 3 . - In cl usive a t rasados •• 6 .6 6 .666 • •• ••~ )60 . COO , 00

Salário Família •. . 6. 6 •• 6 •• • • • • • • ••••• • • •• •• • • ~ 144 . 000 , 00

Se guro de Ac i dente s no Trabalho •••• • • ••• • • •• •~~.OOO ,OO

Total da Suplementação • ••• • •• •••~ 6 54 .024 , 00
•••",,,,, ., 11:== ••

con tinua

de Es t radas de Roda gem•• ~ 6 54 . 024 , 00
Anulação ••• • . . ••• 6 •• •• • e. 6 54 . 024 , 00. ..... "" . .. ,., ......

3. 1, 0.0
3. 1 .2 .0
1 683 5312 . 87

•se ra cobe r -Art . 22 - A pre sente s upl.ement. aç âo
ta com os re cursos provenien t es da seguinte anulação :

1 2 . TRANSPORT;'; RO !XlVIÁRIO

12 . 1 §e rVi_o ~ Es tradas ~ Roda gem
MwJicipal

Despesas de Custeio
Ma te rial de Consumo
Manutenção do Serviço

'fa t al da
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continuaç ão

Art . 3Q - Este Decreto en t rará em vigor na data
de sua publicação , revo gadas as disposições em contrár i o .

Prefeitura Municipal de Agudo ~ , 10 de n vembro
de 1980,
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SO*- AS"
Pre f e i t o

~YUB ( DR )

~unicipa1

-

-

ta s upra .
Publicado e re gist~ado ne sta Prefei tura na da -

. \,,~
FAUSTO M IolARcO ( 00)

Diretor Adnii n:tlt r a t i vo
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